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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 293/2022-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 

Horas 
Em  csa)  	/ 	 

Pcir: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1223/2021, que "Dispõe sobre a escolha do dia 

de vencimento da fatura de energia elétrica por parte do consumidor no estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de outubro de 2022. 

Depukta l LEX REDANO 

Presid 	— ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI Ne 1223/2021 

Dispõe sobre a escolha do dia de vencimento da 

fatura de energia elétrica por parte do consumidor 

no estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica facultado ao consumidor de energia elétrica em imóveis residenciais, no 

estado de Rondônia, a escolha do dia de vencimento da fatura. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de outubro de 2022. 

Deputa 1EX REDANO 

Presid\ n e — ALE/RO 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
Mensagem N° 293 /2022-ALE (0033075714)         SEI 0005.071686/2022-97 / pg. 2



Ju
st

ifi
ca

tiv
a 

(0
03

30
75

75
2)

   
   

   
S

E
I 0

00
5.

07
16

86
/2

02
2-

97
 / 

pg
. 3



Ju
st

ifi
ca

tiv
a 

(0
03

30
75

75
2)

   
   

   
S

E
I 0

00
5.

07
16

86
/2

02
2-

97
 / 

pg
. 4


	Mensagem N° 293 /2022-ALE (0033075714)
	Justificativa (0033075752)

